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PERFIL HOSPITALAR
LTDA 1943036000
1a PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 281/2021o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2021
ETATipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM

Data: 01/12/2021
Horário: 09:00 horas
Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, nº700, Vila Cidade Nova, CEP79.200-000, Aquidauana - MS.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2022
Aos deu 1 dias do mês de do ano de dois mil e vinte dois nasede do Município de Aquidauana-MS, bituada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, Vila CidadeNova, CEP 79.200-000, Aquidauana - MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito Municipal Odilon Ferraz Alves Ribeiro,brasileiro, casado, portador da CI sob o RG nº 000.743.389 SSP/MS e inscrito no CPF/MFo nº 609.079,321-34, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451, Centro,Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: BRIATOCOMÉRCIO MEDICO HOSPITALAR E SERVIÇOS EIRELI, inscrita com o CNPJ) sob o no03.321.370/0001-19, estabelecida na Rua Rui Barbosa, nº 1901, Centro , na cidade deCampo Grande - MS, CEP: 79.004-431, telefone: (67) 3026-1243, e-mail:

riato. bri: imail.com, neste ato representada por Darlan de Souza, com o CPF no517.683.210-00: GUARIÃ COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOSHOSPITALARES EIRELI EPP, inscrita sob CNPJ nº 32.181.809/0001-53, situada à RuaTeófilo Otoni, nº 169, Vila Serradinho, na cidade de Campo Grande - MS, Telefone: (67)3363-6611, e-mail: contatoGguaria com.br, neste ato representada pela Sra, CharlinePaola Prestes Ribeiro, com o CPr nº 003.3527.601-38; INOVAMED HOSPITALARLTDA, inscrita sob o CNPJ nº 12.839.035/0001-02, estabelecida na Rua Doutor JoãoCaruso, nº 2115, Industrial, CEP 99,706-250, na cidade de Erechim - RS, e-mailrenata.fQinovamedhospitala..com, telefone (54) 2106-7930, neste ato representada porVanderlei Stievens, com CPF nº 007.304.360-55; CIRURGICA ITAMBÉ - EIRELI - ME,inscrita no CNP] Nº 26,847.096/0001-11, Avenida Brasil, nº 5709 - Zona OS, na Cidadede Maringá/PR, CEP:87.015-280, e-mail: ciruroicaitambe(&hotmail.com, telefone: (44)3346-4300 neste ato representada por Helton Yudi Honda com o CPF/MF nºo 009.497.349-00; BRASMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscritasob o CNPJ nº 26.396.672/0001-51, estabelecida na Rua Pontalina, 171, Bairro Vila SantoEugenio, na cidade de Campo Grande - MS, CEP: 79060-540, e-mail:brasmedhospitalarms hotmail.com, telefone: (67) 3043-3002, neste ato representada porAparecido Gonçalves de Araújo com CPF: 421.295,831-72; EMIGÊ SOLUÇÕES EM SAÚDE,inscrita com o CNP) sob o nº 71.505.564/0001-24, estabelecida na Rua Erê, nº 34 10 andarPrado, na cidade de Belo Horizonte - MG, CEP: 30.411.052, telefone: (31) 32719838, e-mail: licitacao&emigeodonto.com.br, neste ato representada por Tarciane Vilaca FigueiredoOSE com o CPF nº 871.200.116-34; LYTS MEDICAL EIRELI, inscrita com o CNP] sob o nº39.339.845/0001-41, estabelecida na Avenida Dona Maria Cardoso, Quadra 25 lote e1KERÇ92524 jardim Luz, na cidade de Aparecida de Golânia - Golás, CEP; 74.915-175, telefone: (62) (|)8800 3228-8158, e-mail: vendasAst/limedical bi, neste ato representada por Skarlathe
— )sindodelama

—
Oliveira Vidal; DIMEBRAS - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL LTDA, >es inscrita com o CNPJ) sob o nº 76.472.349/0001-98, estabelecida na Avenida Brasil, noQgrados 2220202

—
12.285, Santa Cruz, na cidade de Cascavel PP, CEP: 85.806.000, telefone: (45) 3224-* ol

5:02:00-0300' 1834, e-mail: licita: bdime! mM.or, neste ato representada por André Luiz0rCKSG gamas, Niehues Balam, com o CPF nº 010.871 .809-04 DENTAL OESTE EIRELI - EPP, inscritaLUIZ AM com o CNPJ) sob o nº 05.412.147/0001-02, estabelecida na Rua das Flores, nº 549, na RdERTI72%Nmen cidade de Iporã do Oeste - SC, CEP: 69,899-000, telefone: (49) 3634-1047, e-mail:
17993 ss

—
VendasdentaloesteGhotinail.com, neste ato representada por Jackson Luiz Berti, como ..,19

—
XúS CPF Nº 726.179.939-49; MULTI WORK COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita com o tin,MANN ENDIlEnhnnO AT ACE DASIAARA dE cninicioca
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PERFIL|sunt Habitacional Terra Roxa, na cidade de Dourados - MS, CEP: 79.840-610, telefone:tosa —

(67)98483-1078, e-mail: multiworkcomercio(darmail. om, neste ato representada porUai— JHONATAN PEREIRA DE QUEIROZ, com o CPF 093.397.899-54; TATA COMERCIO DE
003600 Se EQUIPAMENTOS PARA SAÚDE ODONTO-MÉDICO LTDA ME, inscrita com o CNP) sobom ese o no 11.088.993/0001-11, estabelecida na Rua Minas Gerais, nº 220 Bloco A, na cidadede Colombo - PR, CEP: 83.404-230, telefone: (41) 3117-1062, e-mail:

otavioQotimizalicitacoes.com.br, neste ato representada por José Aker, com o CPF no
692.524.088-00; IS 8 INTERNATIONAL SUPPLIES IMPORTAÇÃO E COMERCIO DEPRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita com o CNPJ sob o nº 30.597.921/0001-44,estabelecida na Rua Alameda São Caetano, nº 1807, Conjunto 11, Santa Maria, na cidadede São Caetano do Sul - SP, CEP: 09.560-500, telefone: (11) 3565-7705, e-mail:licitacao(Ris8,com.br, neste ato representada por Regina Bernadete F. Guinez, com oCPF nº 299.606.818-15; PERFIL HOSPITALAR LTDA, inscrita com o CNPJ sob o no19.430.036/0001-33, estabelecida na Avenida Li berdade, Quadra 146, Lote 0050, BairroJardim Buriti Sereno, na cidade de Aparecida de Goiã: - GO, CEP: 74.943-400, telefone:(62) 3983-3610, e-mail: eduardoperfilvendasCamail.com, neste ato representada porEduardo Antônio Martins, com o CPF nº 858,195.901-63; nos termos da Lei nº. 10.520,oe de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa doConsumidor), Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal no2.097/2009e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal no.8.666/93e alterações posteriores, todos representados conforme documento de credenciamento ouprocuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada noProcesso Administrativo nº 281/2021 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Eletrôniconº 41/2021 consoante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para Futura aquisição de materiaisodontológicos - Atenção Primária e Centro de Especialidades Odontológicas, referente aogrupo de suporte.
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional defornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, com características decompromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato oudocumento equivalente, para fornecimento dos itens nas condições definidas no edital queoriginou a presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitareme forneceros itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificaçãoe os quantitativos propostos.

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio do e-mail informado25E na proposta de preços, com antecedência mínima de OS (cinco) dias úteis, informando oKER:692524 local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de8800 Preços.
2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando,sinado de forma

TralÓor 1OSÊ durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora convocada, desde que ocorra“ER69252408800

—
motivo justificado e aceito pelo Município.osso

—
2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação no DiárioRPE Oficial do Município.

NCKSOtmisgta 2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentoras da Ata de
LUIZ tS% Registro de Preços.

' :ERTI;7 NAAS 2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou= E recusar assinar a presente Ata de Registro de Preços, o contrato ou documento17º? mun equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão9 Sw Permanente de Licitação- CPL convocará as demais empresas, na ordem de classificação,preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada na licitação.

DARLAN (5
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Deticoceers

” 2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da
nm data de sua publicação integral ou de seu extrato.
OSPITALAR

[247%AO

—
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

imésdermenta

—
3-1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) participante(s) do

TmemaN

—
Município de Aquidauana -MS e por demais Municípios que solicitarem a devida adesão.sims 3,2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de Registro de— Preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas aofornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador do Sistema deRegistro de Preços, do não comparecimento da fornecedora para a retirada da nota deempenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dosremanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso.3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade domunicípio de Aquidauana ou de outros municípios que não tenha participado do certame,mediante prévia consulta ao Orgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços desteMunicípio.o 3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro dePreços, nas condições previstas no edital que a originou.3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas doSistema Registro de Preços, ficando-lne facultada a utilização de outros meios paraaquisição de item, respeitada à legisiação relativa às licitações, sendo assegurado aobeneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE ERECEBIMENTO.
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestorada Ata a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, a qual delegará o Fiscal da Ata deRegistro de Preços.

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega do produto deverá ser feita em 15 (quinze)dias úteis, das 07:00 às 10:30 e das 13:00 às 16:30, o local de entregue será conformea(s) AF(s) emitida(s) pelas Secretarias solicitantes, dentro do perímetro urbano deAquidauana/MS, após cada solicitação efetuada pela Secretaria responsável a qual emitiráa devida autorização de fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue
oe pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o prazo para entrega€/ou início da prestação do serviço começará a contar no primeiro dia útil após o envio doe-mail, no qual deverá estar anexado também a devida nota de empenho, sendo que osfornecedores obrigam-se a atender os itens registrados sem quantidades mínimas.OSE

1KER:692524 4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Gestora
8800 da Ata, dela devendo constar: a data, o valor unitário, a quantidade, o local para a
wsnadodetomma

—
ENtrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de

Qraiporjose

—
referência da Ata/Contrato.

<ERG9252408800

estaso 4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens deER fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dosACO. produtos-ou a prestação dos servicos ocorrer em data posterior ao seu vencimento.1uUZ mé
SERTEZ meV*""! 4,4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no documento autorizativo61799 55.

—
para tal (requisição ou autorização de fornecimento - AF) e em conformidade com os1949 ano quantitativos e especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando ocorrerà substituição daqueles que não este)am em conformidade com as referidas especificaçõesSem EE será de inteira responsabilidade do fornecedor.
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4.5 -O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de recebimento, recibo ou doTonissmonços

—
devido Carimbo de Recebimento no verso da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso,TDA:19430036000

EAas assinados pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade,
snscatelâmaçm

—
Quantidade, características e especifi s do item pelo Fiscal, devidamente identificado,Tree

—
delegado pelo Gestor da pasta nos seg s:

2) Sea empresa deixar de atender centro do prazo estabelecido sem justificativa porescrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas no edital queoriginou a presente Ata de Registro de Preços.
b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na presente Ata e noEdital que a originou, será imediatamente notificado à empresa vencedora que poderá serobrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá porSua conta e risco tais substituições, refazimentos ou ressarcimentos.€) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas pelo Município.
4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirarà nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo de OS (cinco) dias úteis dao convocação, o Município convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, eassim sucessivamente quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas aos faltososas penalidades cabíveis.

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeiraclassificada tiver seu registro junta a Ata cancelada.

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) Nota(s)Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as Requisição/Autorização deFornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro dePreços e/ou Contrato, o item, no valor unitário, 2 quantidade, o valor total e o local daentrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos exigidos pelaResolução - TCE - MS, nº 88/2018, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscalda Ata/Contrato, devidamente identificado(s), delegado pelo Secretário da Pasta, além dasdemais exigências legais.

4.9: Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no quecouberem, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor.e 410. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por contaexclusivas do fornecedor detentor da ata.

SSE 5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE, REAJUSTE EEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIROKER:6925 5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações decorrentes dofornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços constantes na Ata de Registro de408800
—

Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeltuça Municipal de Aquidauana,
sinado de forma ObServadas as condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei nº
aitalpor jose

—
8-666.93 sendo formalizada por meio de empenho, ordem de serviço ou instrumento º

]“ER69252408800 EIUivalente naforma estabelecida art. 62, da Lei nº 8,666, de 1993, e alterações, —
1dos: 2022.02.02 Podendo também, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, ser firmado contrato
1058-0300

—
da totalidade ou de parte do saldo remanescente registrado.

ACKSONLUIZ

—
5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta,ERTI726179939 cujas condições deverão ser mantidas na sua integralidade,, 5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05inseodrimenta

—
(cinco) dias úteis, contados da convocação, Afe 5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de Registro de Preçosme TmmNNANOS  (ARP) deverão ser firmados dentro da vigência da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s)ou equivalente(s) poderá ser posterior a vigência da ARP, conforme minuta anexa ao edital. “m
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Funezamenerars Podendo inclusive serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da LeiSUNER299GOSNNAIS
Bane03,Dados: 2022.02.03

mensermw

—
5.3,0s quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e, observarãoobrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de Preços.CiDaidosCAA 5.4. À empresa vencedora não poderá Subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir,pa total ou parcialmente o objeto da presente licitação sem prévia anuência do Municípi

aersodetomga 5.5 - Nos preços a serem contratados estão incluídas todas as despesas, produtosFodtumentoy

—
necessários para execução do objeto bem como serviços de entrega/atendimento,edcamentas ——impostos, taxas e demais en (cargos necessários, podendo ser reajustado apenas nasasa hipóteses previstas na legislação vigente, decorridos 12 (doze) meses da apresentação daproposta conforme previsto no art. 3º, 81º, da Lei no 10.192/2001, sendo este com base2 variação do IGPM/FGV (no caso de produtos) ou pelo IPCA/IBGE (no caso de serviços)do período, por meio de solicitação do contratado ao Gestor do Contrato, feita durante avigência do contrato.

5.6 - Caso ocorra a contratação ou equivalente e a qualquer tempo vier a ocorrer odesequilíbrio económico financeiro, a contratada poderá requerer formalmente aoMUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores pactuados,6 relatando em detalhes os fatos e anexando documentos que comprovem o alegadodesequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Municípiofará um estudo de todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de embasar qaceite ou não do pedido e se for o caso promover a devida alteração dos valores.
6. CLÁUSULA SEXTA - DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DECONTRATAÇÃO
6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s)contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de solicitação dos usuários (participantesou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constamna presente Ata, podendo o contrato ser prorrogado, acrescidos ou suprimido (em até25%), sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações.6-2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem de registro e narazão dos respectivos limites de fornecimento registrados em ata.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Atade Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de Preços anexo à presente Ata.e T:& da ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado,o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o itemvisando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendoSE o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações,KER:69252 7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Gestor da Ataformalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará O seu registro, sem.08800 prejuízos das penalidades cabíveis.

Sndodmeem? 7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada aTrteossances9o Ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação.(gos 20220002. 7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Municípiodos 20220202 de Aquidauana realizar nova licitação para a aquisição do produto ou serviço, sem que123099

—
caiba direito de recurso.

GSACKSON LUIZ
ERTI:7261799 8: CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTOp

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela Contratante em até 30too
úeiomaagms (trinta) dias após a entrada das Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) na Secretaria de Finanças,gudeonim

—
estando esta(s) conforme cláusula 4.5 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda peloexame — Município a verificação, a cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) seidos an22D2o

eSscoro encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do:

QuiotoDARI AN
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digital por REGINA

BERNADETE FERREIRA

Bados20220203 —* à) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual (conforme o caso),1242360300

—
Federal e INSS; A comprovação junto a Fazenda Municipal se dará por meio da CertidãoMunicipal de Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal.

ren HosamaLAR

—
b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por33/17?

—
Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos Encargos* Sociais instituídos por lei, relativos a cada pagamento realizado;mr C) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado,

MNSS  811-NasFaturasou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo Fiscal e peloGestor do respectivo Órgão devidamente identificado, deverá constar número doprocesso ad trativo, número do pregão eletrônico, nº da nota deempenho/contrato, e o número do Convênio quando forem recursos oriundos deconvênio.
8.1.2 - Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto de Renda - IR,na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e doImposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, por pagamento realizado,8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos monetariamenteo com base no índice IPCA (IBGE)
8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora enquanto houverpendência de liquidação da obrigação funanceisa em virtude de penalidade ou inadimplênciacontratual.
8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento seráSustado para que a contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para opagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderádevolvê-la, para as devidas correções;
8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, parafins de atendimento das condições contratuais.
8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado prévia eformalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros,sejam ou não instituições financeiras.
8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes dainobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de sua exclusivaresponsabilidade.

e 8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a empresavencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via 1Procuradoria Geral do Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes /os fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio ande;independentemente dos itens pleiteados pel, contratada, o Município fará um estudo detodos ositens contratados. *
SE 10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
KER:69252408 .

ladimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favorla fornecedora.2” 8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes datesema Ésta! inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de sua exclusivatnsasa0oo

—
responsabilidade,foICI. 12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou Contratado, somente poderá

Ae suspender o fornecimento caso o pagamento atrase 60 (sessenta) dias após o prazoACKSONLUIZ previsto na cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito à receber à título de mora, oERTI7261799 percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês desde que solicitado por escrito ao Gestor da249 Ata/Contrato.
sinado/defômma digralAo 9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS umSsmaeso

—
91. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da"o%,,fornecedora em assinar os documentos referentes ao fornecimento do objeto, aceitar ou snes
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EXITO). .. retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo estabelecido, se recusarà entregar os itens solicitados pelo Município nos valores registrados, ressalvados os casosPERFIL previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do ÓrgãoHOSSTALAR,Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidade:LTDA:19430036 1. Multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor constante da nota de empenho;ee— 11> Cancelamento do preço registrado;
águigarent

—
III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar comiinrisenmsços:

—
à Administração Pública Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até OS (cinco) anos.Dadas 20220000

PETER 9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 poderão ser aplicadascumulativamente, sendo garantido o contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco)dias úteis contados a partir do primeiro dia útil posterior a publicação danotificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município ou do envio danotificação/advertência/decisão ao e-mail informado na proposta da Detentora daAta/Contratada.

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo Gestor da Ata na execuçãoo do objeto, entrega ou prestação do serviço:
1 - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, sobre o valor darequisição/fatura, até o limite de 15% sobre o valor total registrado;
11 - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de atraso;1 - Cancelamento do preço registrado.

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no fornecimento/entrega ou na prestaçãode serviço:
1 - Advertência, por escrito, nas faltas leves;
11 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ouda totalidade do fornecimento não executado pela fornecedora;11 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com2 administração Pública Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até O5 (cinco) anos;1V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PúblicaMunicipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejapromovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem acima, poderá ser aplicadaso juntamente com as sanções previstas nos incisos 1, 1 e IV do mesmo subitem, semprejuízo da rescisão unilateral! do instrumento de ajuste por qualquer das hipótesesprescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93,
9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e cometimentode fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais cominações legais:1- Suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar comaAdministração Pública Municipal, Estadual e/ou Federal por até OS (cinco) anos edescredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste Município.

Td

SE
KER:692524088 9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis, contados da notificação ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária
insdo de forma digtaiõor

PE Participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública
“EnRGRISI0ÇOO

——
deste Município, enquanto não adimplida 2 obrigação, podendo o Município descontar deqe Tanaas valores devidos a empresa o valor da(s) multa(s) devida(s).

ACKSONLUIZ 9,8, Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, noJERTI726179939 respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados à partir do primeiro dias Útil posterior ao recebimento da notificação/advertência/decisão ou da publicação do atootSÍven no Diário Oficial do Município, sendo que a notificação/advertência/decisão poderá ser“XE NM, enviada por meio do e-mail informado na proposta da Detentora da Ata, onde, nesse casoo O prazo se iniciará no primeiro dia útil posterior ao envio do e-mail.
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sinado de forma

Avabereremeima 9-9: As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridadeJNEZ2SS606A&1s Competente, mediante aplicação do princípio da proporcionalidade, em razão deMosa202os

—
circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por307210

—
escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da

EREIL pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da pena.(OSPTALAR

—
9.10, As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado deTDA:1943003600 Registro Cadastral deste Município.e. 9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços a instrução do processoums É 2 aplicação das penalidades previstas nas sul cióusulas 9.1, 9.2, 9,3 e 9.4, sendo eu asGeo—penalidades nelas previstas (salvo as descritas na sub clausula 9.12) poderão ser aplicadasCasar pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata de Registro de Preços.9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula9.1 e II e IV da sub cláusula9.4 serão de competência exclusiva da autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, naforma e no prazo estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido medianteressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de sanção mínima de02 (dois) anos.O 9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de responsávelpelo controle do cumprimento das obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmitesreferentes a instrução do processo que poderá ou não acarretar na aplicação daspenalidades previstas no instrumento de convocação, devendo antes da decisão final sobreà aplicação de sanção solicitar o devido parecer jurídico quanto a legalidade do ato,anexando este aos autos do processo, e após a publicação da decisão sobre sanção, deveráenviar cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor de Execução deContratos do Município.

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro doMunicípio de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do Sul.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazode vigência ou quando não restarem fornecedoras registradas e/ou por iniciativa SecretariaGestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, quando:1- À empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente do registro depreços e/ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estipulado ou descumprirexigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;e UI - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento deajuste;
(1HI = For constatado que os preços registrados se apresentarem superiores ao do mercado [7€ não houver êxito na negociação;

1V - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por)motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 8.666/83;OSE V - Por razão de interesse público, devidamente motivado.KER:69252408
oo 10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora comsradodefomadigsl classificação imediatamente subsequente.

Zaos 10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo Y36G MANIAS? processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação.
ACKSONLUIZ 11, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAERTI72617993 11,1, Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total dos itens com o49 menor preço registrado é de R$ 664.049,94 (seiscentos e sessenta e quatro mil,ToonTM quarenta e nove reais e noventa e quatro centavos). Caso da presente Ata de
Mu imaaeesses REGIStro de Preços venha a ser gerado contrato ou equivalente, as despesas decorrentescita correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuáiios da Ata de Registro de Preços, cujos 7Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de “ams =CLARICE Ea é Mie o
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isso tom

—
empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas nesteCanmamnnes

—
edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
11.1.1 - A Secretaria Usuária da presente Ata de Registro de Preço é: SESAU

PERFLNOSPITALAR: 11.1.2 = Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser
trox1nsaeNooo

—
Utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações da(s) Secretaria(s)1 Usuárias(s), de acordo com à necessidade do Municip

Cómo—12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE
Misneeroo 12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial doMunicípio, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993,

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS13.1, Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º010.520,de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, daLei 8.666, de 21 de junho de 1933, e demais normas aplicáveis à espécie.o 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO FORO
14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul,renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para processar as questõesresultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente.

Aquidauana/MS, de &

de 2022.
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Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 03/2022
A Secretária Municipal de Saúde e Saneamento do município de Aquidauana/MSresponsável pela gestão e acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços nº

03/2022, no uso de suas atribuições iegais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei
nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 0 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem pormeio desta resolução delegar à servidora Mayanne de Deus Ferreira CPF nº 936.388.331-00
para exercer a função de Fiscal da referida Ala de Registro de Preços.

Aquidauana/MS 18 de k FATOR de 2022

Adriana Lanza da Silva Barbier

e Gestora da Ata de Registro de Preços

= WusnadCláudia Franfo Fernandes Souza
cretária Municipal de Saúde e Saneamento

Ciente:

OA del Quo
Mayanne fe Deus Ferreira
Fiscal da Ata de Registro de Preços
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